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Diálogos Sefin

A Secretaria de Finanças de 
Caucaia valoriza a integração 
com a sociedade.
Este atual encontro é a
10ª edição, sendo o terceiro
com contadores.



Bora Cooperar

Domicílio Eletrônico Municipal - DEC

Simples Nacional

ISSQN Nacional

Tópicos

Novo Módulo ISSQN

Domicílio Tributário Eletrônico 
do Simples Nacional - DTE-SN



Domicílio Eletrônico Municipal -DEC

Lei Complementar nº 118, 10 de novembro de 2023.

Art. 1º - Fica instituída a comunicação eletrônica entre a Secretaria

Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento - SEFIN e o sujeito

passivo dos tributos municipais por meio do Domicílio Eletrônico do

Cidadão Caucaiense – DEC.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento -

SEFIN poderá utilizar a comunicação eletrônica para, dentre outras

finalidades:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;

II - encaminhar notificações e intimações; III - expedir avisos em geral.

Parágrafo único. A expedição de avisos por meio do DEC, a que se refere

o inciso III do caput deste artigo, não exclui a espontaneidade da

denúncia nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional



Domicílio Eletrônico Municipal -DEC

Art. 3° - O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo

dar-se-á após seu credenciamento na Secretaria Municipal de Finanças,

Planejamento e Orçamento - SEFIN, na forma prevista em regulamento.

Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao

sistema eletrônico da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e

Orçamento - SEFIN, com tecnologia que preserve o sigilo, a identificação,

a autenticidade e a integridade de suas comunicações.

• Portal do Contribuinte
https://portalcontribuinte.sefin.caucaia.ce.gov.br/login

https://portalcontribuinte.sefin.caucaia.ce.gov.br/login


ISSQN Nacional

Repositório Nacional

O Ambiente de Dados Nacional NFS-e é o módulo do Sistema

Nacional NFS-e que funciona como um repositório nacional de

documentos fiscais eletrônicos – DF-e (NFS-e nacional e Eventos

de NFS-e, Créditos, Débitos e Apuração).

Emissor Nacional

https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional/Login?ReturnUrl
=%2fEmissorNacional

https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional/Login?ReturnUrl=/EmissorNacional


Novo Módulo ISSQN 

Emissão de NFS-e

Escrituração

RPS

Web Service



Programa Bora 

Cooperar

O Programa Bora Cooperar é 

uma iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Caucaia para 

melhorar o relacionamento 

entre contribuintes e a Sefin.



Elementos essenciais

Publicação do Decreto Municipal nº 1.420/2024

Institui o Programa Bora Cooperar

Conformidade Fiscal

Visa reduzir a litigiosidade tributária

Cidadania Fiscal

Estimula o engajamento dos contribuintes

Tecnologia e Inovação

Sistema de Planejamento de Ações Fiscais (SIPLAF)



Objetivos do Programa Bora Cooperar

Aprimorar Relacionamento

Melhorar a interação entre os contribuintes e a Secretaria

Conformidade Fiscal

Verificar a viabilidade da conformidade fiscal com cooperação

Reduzir Litigiosidade

Diminuir autuações custosas e desnecessárias



Autorregularização Fiscal

Autorregularizaçãofase

fase

fase

Nesta primeira etapa, a Secretaria alerta as empresas sobre irregularidades 

em suas informações econômico-fiscais e de arrecadação, dando a 

oportunidade para que elas mesmas realizem as correções necessárias em 

sua ficha fiscal.

Diligências e Pré-Auditoria

Para os contribuintes que não atenderam aos Avisos de Inconsistência, a 

Secretaria realiza diligências e uma pré-auditoria, monitorando suas 

movimentações por um período de tempo.

Auditoria Fiscal Dirigida

Nesta última etapa, os contribuintes com indícios de evasão ou sonegação 

fiscal serão submetidos a uma auditoria fiscal detalhada, com análise 

pericial de sua escrituração fiscal e contábil.



Simples Nacional

O acompanhamento envolve auditoria e cruzamento minucioso de dados através do Portal do 

Argos, sistemas SAM, SPED e PGDAS.

As seguintes ações de acompanhamento serão realizadas:

Empresas com Divergência entre NFS-e x PGDAS



Continuidade das ações de acompanhamento 

Empresas sem Inscrição Municipal 

Empresas com Indício de Retificação Fraudulenta

Empresas com Emissão de NFS-e fora do Regime

Empresas sem Alvará de Funcionamento 

Simples Nacional



Domicílio Tributário Eletrônico 

do Simples Nacional - DTE-SN

O aplicativo é uma Caixa Postal que permite ao contribuinte, optante 

pelo regime, consultar as comunicações eletrônicas enviadas pela 

Receita Federal do Brasil, Estados, Municípios e Distrito Federal.

O acesso ao Domicílio Eletrônico é feito por meio do portal online do 

Simples Nacional, onde é destinado, dentre outras finalidades, a 

cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos 

administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à 

exclusão ou desenquadramento do regime e a ações fiscais; 

encaminhar notificações e intimações; e expedir avisos em geral. 

O Manual do DTE destinado ao contribuinte está disponível na área 

pública do portal do Simples Nacional, item Manuais.

https://www.lefisc.com.br/news/novoappsn.htm
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E-mail Endereço
02 iss@sefin.caucaia.ce.gov.br 04 Rua Cel Correia, 1767, Centro

Sefin Caucaia

WhatsApp
01

Site
www.sefin.caucaia.ce.gov.br 03 (85) 98607-6832
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